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Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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 ESTATUTO DA ADVOCACIA E A OAB

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

DOU 05/07/1994

Dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

TÍTULO I

DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Art. 1º - São atividades privativas 

de advocacia:

I - a postulação a qualquer órgão 

do Poder Judiciário e aos juizados 

especiais;

II - as atividades de consultoria, as-

sessoria e direção jurídicas.

§ 1º - Não se inclui na atividade pri-

vativa de advocacia a impetração 

de habeas corpus em qualquer ins-

tância ou tribunal.

§ 2º - Os atos e contratos consti-

tutivos de pessoas jurídicas, sob 

pena de nulidade, só podem ser 

admitidos a registro, nos órgãos 

competentes, quando visados por 

advogados.

§ 3º - É vedada a divulgação de 

advocacia em conjunto com outra 

atividade.

Art. 2º - O advogado é indispensá-

vel à administração da justiça.

§ 1º - No seu ministério privado, o 

advogado presta serviço público e 

exerce função social.

§ 2º - No processo judicial, o advo-

gado contribui, na postulação de 

decisão favorável ao seu consti-

tuinte, ao convencimento do julga-

dor, e seus atos constituem múnus 

público.

§ 3º - No exercício da profissão, 

o advogado é inviolável por seus 

atos e manifestações, nos limites 

desta Lei.

Art. 3º - O exercício da atividade de 

advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são pri-

vativos dos inscritos na Ordem dos 

Advogados do Brasil - OAB.

§ 1º - Exercem atividade de advoca-

cia, sujeitando-se ao regime desta 

Lei, além do regime próprio a que 

se subordinem, os integrantes da 

Advocacia-Geral da União, da Pro-

curadoria da Fazenda Nacional, da 

Defensoria Pública e das Procura-

dorias e Consultorias Jurídicas dos 

Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e das respectivas enti-

dades de administração indireta e 

fundacional.

§ 2º - O estagiário de advocacia, 

regularmente inscrito, pode praticar 

os atos previstos no artigo 1º, na 

forma do Regulamento Geral, em 

conjunto com advogado e sob res-

ponsabilidade deste.

Art. 4º - São nulos os atos privati-

vos de advogado praticados por 

pessoa não inscrita na OAB, sem 

prejuízo das sanções civis, penais e 

administrativas.

Parágrafo único - São também nulos 

os atos praticados por advogado 

impedido - no âmbito do impedi-

mento - suspenso, licenciado ou 
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que passar a exercer atividade in-

compatível com a advocacia.

Art. 5º - O advogado postula, em 

juízo ou fora dele, fazendo prova do 

mandato.

§ 1º - O advogado, afirmando ur-

gência, pode atuar sem procura-

ção, obrigando-se a apresentá-la 

no prazo de 15 (quinze) dias, pror-

rogável por igual período.

§ 2º - A procuração para o foro em 

geral habilita o advogado a praticar 

todos os atos judiciais, em qualquer 

juízo ou instância, salvo os que exi-

jam poderes especiais.

§ 3º - O advogado que renunciar 

ao mandato continuará, durante os 

10  (dez) dias seguintes à notifica-

ção da renúncia, a representar o 

mandante, salvo se for substituído 

antes do término desse prazo.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DO ADVOGADO

Art. 6º - Não há hierarquia nem su-

bordinação entre advogados, ma-

gistrados e membros do Ministério 

Público, devendo todos tratar-se 

com consideração e respeito recí-

procos.

Parágrafo único - As autoridades, 

os servidores públicos e os serven-

tuários da justiça devem dispen-

sar ao advogado, no exercício da 

profissão, tratamento compatível 

com a dignidade da advocacia e 

condições adequadas a seu de-

sempenho.

Art. 7º - São direitos do advogado:

I - exercer, com liberdade, a profis-

são em todo o Território Nacional;

II - a inviolabilidade de seu escri-

tório ou local de trabalho, bem co-

mo de seus instrumentos de tra-

balho, de sua correspondência 

escrita, eletrônica, telefônica e te-

lemática, desde que relativas ao 

exercício da advocacia;

III - comunicar-se com seus clien-

tes, pessoal e reservadamente, 

mesmo sem procuração, quando 

estes se acharem presos, detidos 

ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que consi-

derados incomunicáveis;

IV - ter a presença de representante 

da OAB, quando preso em flagran-

te, por motivo ligado ao exercício da 

advocacia, para lavratura do auto 

respectivo, sob pena de nulidade e 

nos demais casos, a comunicação 

expressa à seccional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de 

sentença transitada em julgado, se-

não em sala de Estado-Maior, com 

instalações e comodidades condig-

nas, assim reconhecidas pela OAB, 

e, na sua falta, em prisão domiciliar;

VI - ingressar livremente:

a) nas salas de sessões dos tribu-

nais, mesmo além dos cancelos 

que separam a parte reservada aos 

magistrados;

b) nas salas e dependências de 

audiências, secretarias, cartórios, 

ofícios de justiça, serviços notariais 

e de registro, e, no caso de delega-

cias e prisões, mesmo fora da hora 

de expediente e independentemen-

te da presença de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto 

em que funcione repartição judicial 

ou outro serviço público onde o ad-

vogado deva praticar ato ou colher 

prova ou informação útil ao exercício 

da atividade profissional, dentro do 

expediente ou fora dele, e ser aten-

dido, desde que se ache presente 

qualquer servidor ou empregado;
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REGULAMENTO GERAL DO

ESTATUTO DA ADVOCACIA E A OAB

DJU 16/11/1994

Dispõe sobre o Regulamento 

Geral previsto na Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994.

O CONSELHO FEDERAL DA OR-

DEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL, no uso das atribuições confe-

ridas pelos artigos 54, V, e 78 da 

Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

resolve:

TÍTULO I

DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Seção I

Da Atividade de Advocacia

em Geral

Art. 1º - A atividade de advocacia 

é exercida com observância da Lei 

nº 8.906/94 (Estatuto), deste Regu-

lamento Geral, do Código de Ética e 

Disciplina e dos Provimentos.

Art. 2º - O visto do advogado em 

atos constitutivos de pessoas ju-

rídicas, indispensável ao registro 

e arquivamento nos órgãos com-

petentes, deve resultar da efetiva 

constatação, pelo profissional que 

os examinar, de que os respectivos 

instrumentos preenchem as exigên-

cias legais pertinentes.

Parágrafo único - Estão impedidos 

de exercer o ato de advocacia re-

ferido neste artigo os advogados 

que prestem serviços a órgãos ou 

entidades da Administração Pública 

direta ou indireta, da unidade fede-

rativa a que se vincule a Junta Co-

mercial, ou a quaisquer repartições 

administrativas competentes para o 

mencionado registro.

Art. 3º - É defeso ao advogado 

funcionar no mesmo processo, si-

multaneamente, como patrono e 

preposto do empregador ou cliente.

Art. 4º - A prática de atos privati-

vos de advocacia, por profissio-

nais e sociedades não inscritos na 

OAB, constitui exercício ilegal da 

profissão.

Parágrafo único - É defeso ao ad-

vogado prestar serviços de asses-

soria e consultoria jurídicas para 

terceiros, em sociedades que não 

possam ser registradas na OAB.

Art. 5º - Considera-se efetivo exer-

cício da atividade de advocacia a 

participação anual mínima em cinco 

atos privativos previstos no artigo 1º 

do Estatuto, em causas ou questões 

distintas.

Parágrafo único - A comprovação 

do efetivo exercício faz-se mediante:

a) certidão expedida por cartórios 

ou secretarias judiciais;

b) cópia autenticada de atos priva-

tivos;

c) certidão expedida pelo órgão 

público no qual o advogado exerça 

função privativa do seu ofício, indi-

cando os atos praticados.

Art. 6º - O advogado deve notificar 

o cliente da renúncia ao mandato 

(art. 5º, § 3º, do Estatuto), preferen-

cialmente mediante carta com aviso 

de recepção, comunicando, após, 

o Juízo.
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Art. 7º - A função de diretoria e ge-

rência jurídicas em qualquer empre-

sa pública, privada ou paraestatal, 

inclusive em instituições financei-

ras, é privativa de advogado, não 

podendo ser exercida por quem 

não se encontre inscrito regular-

mente na OAB.

Art. 8º - A incompatibilidade pre-

vista no art. 28, II do Estatuto, não 

se aplica aos advogados que par-

ticipam dos órgãos nele referidos, 

na qualidade de titulares ou su-

plentes, como representantes dos 

advogados.

§ 1º - Ficam, entretanto, impedidos 

de exercer a advocacia perante os 

órgãos em que atuam, enquanto 

durar a investidura.

§ 2º - A indicação dos representan-

tes dos advogados nos juizados es-

peciais deverá ser promovida pela 

Subseção ou, na sua ausência, pelo 

Conselho Seccional.

Seção II

Da Advocacia Pública

Art. 9º - Exercem a advocacia pú-

blica os integrantes da Advoca-

cia-Geral da União, da Defensoria 

Pública e das Procuradorias e Con-

sultorias Jurídicas dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios, 

das autarquias e das fundações 

públicas, estando obrigados à ins-

crição na OAB, para o exercício de 

suas atividades.

Parágrafo único - Os integrantes 

da advocacia pública são elegí-

veis e podem integrar qualquer 

órgão da OAB.

Art. 10 - Os integrantes da advoca-

cia pública, no exercício de ativida-

de privativa prevista no art. 1º do 

Estatuto, sujeitam-se ao regime do 

Estatuto, deste Regulamento Geral 

e do Código de Ética e Disciplina, 

inclusive quanto às infrações e san-

ções disciplinares.

Seção III

Do Advogado Empregado

Art. 11 - Compete a sindicato de ad-

vogados e, na sua falta, a federação 

ou confederação de advogados, a 

representação destes nas conven-

ções coletivas celebradas com as 

entidades sindicais representativas 

dos empregadores, nos acordos co-

letivos celebrados com a empresa 

empregadora e nos dissídios coleti-

vos perante a Justiça do Trabalho, 

aplicáveis às relações de trabalho.

Art. 12 - Para os fins do art. 20 da 

Lei nº 8.906/94, considera-se dedi-

cação exclusiva o regime de traba-

lho que for expressamente previsto 

em contrato individual de trabalho.

Parágrafo único - Em caso de dedi-

cação exclusiva, serão remunera-

das como extraordinárias as horas 

trabalhadas que excederem a jorna-

da normal de 8 (oito) horas diárias.

Art. 13 - (Revogado)

Art. 14 - Os honorários de sucum-

bência, por decorrerem precipua-

mente do exercício da advocacia 

e só acidentalmente da relação de 

emprego, não integram o salário ou 

a remuneração, não podendo, as-

sim, ser considerados para efeitos 

trabalhistas ou previdenciários.

Parágrafo único - Os honorários de 

sucumbência dos advogados em-

pregados constituem fundo comum, 

cuja destinação é decidida pelos 

profissionais integrantes do serviço 

jurídico da empresa ou por seus re-

presentantes.
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O CONSELHO FEDERAL DA OR-

DEM DOS ADVOGADOS DO BRA-

SIL, ao instituir o Código de Ética e 

Disciplina, norteou-se por princípios 

que formam a consciência profissio-

nal do advogado e representam im-

perativos de sua conduta, tais como: 

os de lutar sem receio pelo primado 

da Justiça; pugnar pelo cumprimen-

to da Constituição e pelo respeito 

à Lei, fazendo com que esta seja 

interpretada com retidão, em per-

feita sintonia com os fins sociais a 

que se dirige e as exigências do 

bem comum; ser fiel à verdade para 

poder servir à Justiça como um de 

seus elementos essenciais; proce-

der com lealdade e boa-fé em suas 

relações profissionais e  em todos 

os atos do seu ofício; empenhar-se 

na defesa das causas confiadas 

ao seu patrocínio, dando ao cons-

tituinte o amparo do Direito, e pro-

porcionando-lhe a realização prá-

tica de seus legítimos interesses; 

comportar-se, nesse mister, com 

independência e altivez, defenden-

do com o mesmo denodo humildes 

e poderosos; exercer a advocacia 

com o indispensável senso profis-

sional, mas também com despren-

dimento, jamais permitindo que o 

anseio de ganho material sobreleve 

à finalidade social do seu trabalho; 

aprimorar-se no culto dos princípios 

éticos e no domínio da ciência jurí-

dica, de modo a tornar-se merece-

dor da confiança do cliente e da 

sociedade como um todo, pelos 

atributos intelectuais e pela probi-

dade pessoal; agir, em suma, com a 

dignidade das pessoas de bem e a 

correção dos profissionais que hon-

ram e engrandecem a sua classe.

Inspirado nesses postulados é que 

o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas 

pelos arts. 33 e 54, V, da Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, apro-

va e edita este Código, exortando 

os advogados brasileiros à sua fiel 

observância.

TÍTULO I

DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS 

FUNDAMENTAIS

Art. 1º - O exercício da advocacia 

exige conduta compatível com os 

preceitos deste Código, do Esta-

tuto, do Regulamento Geral, dos 

Provimentos e com os demais prin-

cípios da moral individual, social e 

profissional.

Art. 2º - O advogado, indispensá-

vel à administração da Justiça, é 

defensor do estado democrático de 

direito, da cidadania, da moralidade 

pública, da Justiça e da paz social, 

subordinando a atividade do seu 

Ministério Privado à elevada função 

pública que exerce.

Parágrafo único - São deveres do 

advogado:

I - preservar, em sua conduta, a 

honra, a nobreza e a dignidade da 

profissão, zelando pelo seu caráter 

de essencialidade e indispensabi-

lidade;

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB

DJU 01/03/1995



78 ESTATUTO DA OAB

II - atuar com destemor, indepen-

dência, honestidade, decoro, ve-

racidade, lealdade, dignidade e 

boa-fé;

III - velar por sua reputação pessoal 

e profissional;

IV - empenhar-se, permanentemen-

te, em seu aperfeiçoamento pesso-

al e profissional;

V - contribuir para o aprimoramen-

to das instituições, do Direito e das 

leis;

VI - estimular a conciliação entre os 

litigantes, prevenindo, sempre que 

possível, a instauração de litígios;

VII - aconselhar o cliente a não in-

gressar em aventura judicial;

VIII - abster-se de:

a) utilizar de influência indevida, em 

seu benefício ou do cliente;

b) patrocinar interesses ligados a 

outras atividades estranhas à advo-

cacia, em que também atue;

c) vincular o seu nome a empreen-

dimentos de cunho manifestamente 

duvidoso;

d) emprestar concurso aos que 

atentem contra a ética, a moral, a 

honestidade e a dignidade da pes-

soa humana;

e) entender-se diretamente com 

a parte adversa que tenha patro-

no constituído, sem o assentimen-

to deste.

IX - pugnar pela solução dos pro-

blemas da cidadania e pela efeti-

vação dos seus direitos individuais, 

coletivos e difusos, no âmbito da 

comunidade.

Art. 3º - O advogado deve ter cons-

ciência de que o Direito é um meio 

de mitigar as desigualdades para o 

encontro de soluções justas e que a 

lei é um instrumento para garantir a 

igualdade de todos.

Art. 4º - O advogado vinculado ao 

cliente ou constituinte, mediante re-

lação empregatícia ou por contrato 

de prestação permanente de ser-

viços, integrante de departamen-

to jurídico, ou órgão de assessoria 

jurídica, público ou privado, deve 

zelar pela sua liberdade e indepen-

dência.

Parágrafo único - É legítima a recu-

sa, pelo advogado, do patrocínio de 

pretensão concernente a lei ou di-

reito que também lhe seja aplicável, 

ou contrarie expressa orientação 

sua, manifestada anteriormente.

Art. 5º - O exercício da advocacia é 

incompatível com qualquer procedi-

mento de mercantilização.

Art. 6º - É defeso ao advogado 

expor os fatos em Juízo falseando 

deliberadamente a verdade ou es-

tribando-se na má-fé.

Art. 7º - É vedado o oferecimento 

de serviços profissionais que impli-

quem, direta ou indiretamente, in-

culcação ou captação de clientela.

CAPÍTULO II

DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE

Art. 8º - O advogado deve informar 

o cliente, de forma clara e inequívo-

ca, quanto a eventuais riscos da sua 

pretensão, e das consequências 

que poderão advir da demanda.

Art. 9º - A conclusão ou desistência 

da causa, com ou sem a extinção 

do mandato, obriga o advogado à 

devolução de bens, valores e do-

cumentos recebidos no exercício 

do mandato, e à pormenorizada 

prestação de contas, não excluindo 

outras prestações solicitadas, pelo 

cliente, a qualquer momento.
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PROVIMENTO Nº 8, 

DE 9 DE JULHO DE 1964

Dispõe sobre o modelo das

vestes talares e das insígnias 

privativas do advogado.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 18, incisos IX e XVI,

da Lei nº 4.215, de 27 de abril de 

1963, e tendo em vista o decidido 

no Processo nº 814/1964 sobre o 

modelo das vestes talares e das in-

sígnias privativas do advogado, re-

solve:

Art. 1º - O modelo das vestes tala-

res do advogado, de uso faculta-

tivo nos pretórios ou nas sessões 

da OAB, consiste na beca estabe-

lecida para os membros do Instituto 

dos Advogados Brasileiros pelo De-

creto Federal nº 393, de 23 de no-

vembro de 1844, com as seguintes 

modificações:

a) supressão do arminho do gorro, 

da gravata e da tira de renda pen-

dente;

b) inclusão de duas alças de cor-

dão grenat, grosso, pendentes sob 

a manga esquerda.

Art. 2º - A insígnia privativa do 

advogado obedece ao mesmo 

modelo da usada pelos membros 

do Instituto dos Advogados Brasi-

leiros, feita a menção expressa da 

“Ordem dos Advogados do Brasil” 

em substituição ao nome daquele 

sodalício.

Art. 3º - A insígnia pode ser de ouro 

e esmalte ou de outro metal, com a 

forma de alfinete ou de botão para 

a lapela.

Art. 4º - Este Provimento entra em 

vigor a partir da sua publicação no 

Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1964

Carlos Povina Cavalcanti - Presidente

Otto de Andrade Gil - Relator

Nehemias Gueiros - Revisor

Publicado no D.O. Estado da Gua-

nabara, de 20/06/66, parte III, 

p. 7.962

PROVIMENTO Nº 26, 

DE 24 DE MAIO DE 1966

Dispõe sobre a publicação local, 

pelos Conselhos Seccionais, de

todos os Provimentos baixados pela 

Ordem dos Advogados do Brasil.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são con-

feridas pelo art. 18, inciso IX, da Lei 

nº 4.215, de 27 de abril de 1963, ten-

do em vista o decidido no Processo nº 

886/65 sobre a divulgação das suas 

resoluções de caráter geral, resolve:

Art. 1º - Os Provimentos do Conse-

lho Federal (art. 18, incisos VIII e IX), 

além de publicados no Diário Ofi-

cial da República, serão obrigatoria-

mente divulgados no jornal oficial da 

sede dos Conselhos Seccionais, por 

expediente dos Presidentes destes.

Parágrafo único - A divulgação pre-

vista na segunda parte deste ar-

tigo pode ser substituída, a crité-

rio dos Presidentes dos Conselhos 

Seccionais, pela inserção no jornal 

oficial de notícia de que o texto dos 

Provimentos encontra-se na sede 

da Seção e das Subseções à dispo-

sição dos interessados, foi afixado 
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no átrio do edifício do fórum da Ca-

pital e será publicado no Boletim da 

Seccional, se houver.

Art. 2º - Este Provimento entra em 

vigor a partir da sua publicação no 

Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1966.

Alberto Barreto de Melo - Presidente

Nehemias Gueiros - Relator

PROVIMENTO Nº 37, 

DE 22 DE JULHO DE 1969

Dispõe sobre a inscrição de

advogados portugueses 

portadores de diplomas idôneos 

expedidos por instituições 

portuguesas de ensino do Direito.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 

no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 18, inciso IX, da 

Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963, 

tendo em vista o decidido no Proces-

so nº 1.166/68, relativo à consulta do 

eminente Bastonário da Ordem dos 

Advogados de Portugal sobre o regi-

me de reciprocidade de inscrição no 

quadro de advogados, entre portu-

gueses e brasileiros, resolve:

Art. 1º - Os advogados portugue-

ses ou brasileiros portadores de 

diplomas idôneos expedidos por fa-

culdades ou institutos portugueses 

de ensino do direito, podem ins-

crever-se no quadro da Ordem dos 

Advogados do Brasil, observados 

os requisitos comuns de inscrição 

das legislações do Brasil ou de Por-

tugal, quanto aos seus nacionais.

Art. 2º - A prova do requisito da 

idoneidade do diploma será feita, 

no Brasil, por meio de atestado da 

Ordem dos Advogados de Portugal, 

com firma reconhecida por tabelião 

e autenticada no Consulado Brasi-

leiro respectivo.

Art. 3º - Este Provimento entra em 

vigor a partir da sua publicação no 

Diário Oficial, devendo ser publica-

do nos jornais oficiais da sede das 

seções (art. 1º do Provimento nº 26, 

de 24/05/1966).

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1969.

Joaquim Gomes de Norões e Souza -

Vice-Presidente no exercício da 

Presidência

Carlos Alberto Dunshee de  Abranches 

- Relator

Nehemias Gueiros - Revisor

PROVIMENTO Nº 42, 

DE 22 DE AGOSTO DE 1978

Dispõe sobre a uniformização 

de normas para exame pelas Seções

da Ordem dos Advogados do 

Brasil nos pedidos de transferência 

de inscrições de advogados.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 18, inciso IX, 

do Estatuto, e art. 31, inciso VIII, do 

Regimento Interno, tendo em vista o 

decidido no Processo nº 1.934/77, 

sobre a uniformização de normas 

para exame pelas Seccionais dos 

pedidos de transferência de advo-

gados, resolve:

Art. 1º - O Advogado que preten-

der transferir, definitivamente, sua 

inscrição para outra Seção, deverá 

requerê-la à Seção em que se acha 

inscrito, procedendo da seguinte 

forma:

a) formular requerimento, com a 

qualificação profissional completa, 

constante da sua carteira de Advo-

gado;




